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CoNVENçÂO COLETTVA DE TRABALHO 202u2022

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS DE CARAZINHO E REGIAO, CNP)
n. 07.633.156/0001-59, neste ato representado (a) e por seu Presidente, Sr (a). MOISES
ANTONIO KNOPF DOS SANTOS e o SIND TRAB TRANSP CARGAS SECAS LTQUIDAS PESSOAS,
CNP) n.13$57.249/OOOL-48, neste ato representado (a) por seu por presidente PEDRO L.

TEIXEIRA, e seu Procurador, WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO, OAB/RS 140038
celebram a presente CONVENçÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

Cúusuu PRIMEIRA - ucÊNcn E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de ls de
maio de 2O2L a 30 de abril de 2022 e a data-base da categoria em 01 0de maio.

cúUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNcIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em
empresas de transporte de carga seca, líquida, inflamável, explosiva, refrigerada e viva, com
abrangência territorial em Carazinho/RS, Chapada/RS, Colorado/RS, Espumoso/Rs, Não Me
Toque/RS, Sarandi/RS, Tapera/RS e Victor Graeff/RS.

Solários. Reoiustes e Poaomento Piso Solorial

cúusutA TERcEtRA - ptsos sArARrAs pRoFtsroNAts E/ou FUNctoNAts

Os Convenientes acordam a concessão de um reajustamento nos valores dos pisos salariais
profissionais/salários normativos no percentual global de 7,59% (sete inteiros e cinquento e
nove centésimos por centot, o qual deverá ser repassado aos salários dos trabalhadores
tomando por base os salários pagos no mês de outubro /2020.
Em vista do reajuste acima mencionado os valores dos pisos salariais/salários normativos,
para uma iornada de 220hs. a contar de 01.05,2021, passam a ser devidos consoante a

seguinte tabela:

A PARTTR DE O1.l t0 l202t -
VALOR P!SO)

NOMENCLATURA DA FUNçÃO

\0r-

Motorista de Prancha Rs 2.733,24

Motorista de bitrem/rodotrem

Motorista de carreta

Motorista de caminhão/estrada truck, toco,
muck e caçamba basculante, bem como de
operador de caçamba basculante

Rs 2.330,52

Rs 2.026,59

Rs 1.820,20



Motoristai.,de coleta/entrega, operador de

empithadeiiai guincho, operador de máqúina
rodoviária e coletor de lixo urbano, operador
de betoneira.

R$ 1.587,45

Conferente R$ L.444,i2

Auxiliar de Escritório Rs 1.385,81

Motoqueiro Rs L.385,81

Auxiliar de transporte/depósito
Rs 1.385,81

§t o - O salário base para aplicação dos reajustes acima mencionados foi o valor do salário
pago pela competência de outubro de 2020
§Z-o - O salário poderá ser pago em espécie, mediante cheque nominal ou depósito em
conta bancária informada pelo empregado.
§ ge - As partes pactuam que a presente cláusula será objeto de renegociação no prazo
máximo de L2 meses a contar da data base, para fins de realinhamento de todos os valores
pecuniários pactuados neste instrumento, servindo como base de cálculo o salário de maio
de 2O2L.
§4e - As diferenças salariais referentes ao mês de maio de 202L, pela aplicação dos índices
previstos neste Acordo Coletivo, serão pagas em 2 parcelas, juntamente com a folha de
pagamento mensal referente aos meses de junho e julho de 2O2L.
§Ss - Através do percentual de reajuste concedido na forma aqui prevista o Sindicato
Profissional expressamente reconhece, para todos os efeitos legais, que a inflação havida no
período revisado foi repassada para o salário dos trabalhadores, observando o índice
acumulado de7,59o/o do INPC/IBGE. Assim os Convenientes têm por esçlarecido que nada
mais é devido sob esta rubrica, ficando os empregadores autorizados à compensação de
qualquer reajuste ou antecipação espontânea concedida no aludido período.
6e - Os salários aqui acordados não se aplicam ao Aprendiz de acordo com o Art.428,2a da
CLT, o qualé baseado no sa!ário mínimo estadual/regional.

Reqiustes ,recões Soloriois

CúUSUIA QUARTA - REAJUsTE GERAL

Os Convenientes ajustam que os empregadores, em OL.OLJIOZL, deverão promover o
reajustamento dos salários de todos os seus empregados, inclusive. os do setor
administrotivo e os de confianca. na ordem de 7,59% d"t" iÀteffi
çentésimos oor cento) devendo para tanto serem observados os seguintes critérios:

Par. Único - Farão jus ao recebimento do percentual acima mencionad o 17,S9%)todos os
trabalhadores que em maio de 2020 recebiam os seus salários em valores superiores aos
previstos para os salários normativos, inclusive, aqueles que foram admitidos nas empresas
após maio l2O2O, caso em que receberão o reajuste de modo proporcional, apurando-se
este a razão de t/L2 de fração de tempo igual ou superior a 15 dias.

Poqqmento de Sqlário - Formqs e Prqzos
CúUSuu QUINTA . ADIANTAMENTo DE sAúRlo MENsAL
As empresas concederão, a título de adiantamento salarial, 30% (trinta por;§ento) do salário
básico até o dia 20 (vinte) do mês de competência, ficando as retenções e descontos legais
para serem feitas quando do pagamento da segunda parcela (saldo)do salário.
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cr-Áusuu sExrA - FoRMA,DE pAcAMerurosnÉRtos 
,

As Empresas que .efetuarem pagamentos de salários às sextas-feiras, desde que este dia
coincida com o riltinro dia do prazo legal de pagamento dos salários, deverão fazê-lo, em
moeda corrente nacional. Ficam, entretanto, ressalvados;os casos em que os pagamentos
em questão sejam efetuados via crédito em conta corrente bancária do empregado, situação
em que, então, os valores depositados deverão estar disponibilizados para saque em tal dia.
CONSIDERANDO: A importância, a relevância e manutenção do sigilo e segurança das
informações salariais dos colaboradores, acordam as partes:
Parágrafo Primeiro: Acordam as partes que as folhas de pagamento (holerites), contendo a
discriminação de todas as verbas salariais, previdenciárias e relacionadas ao FGTS, conforme
determina a legislação vigente, serão disponibilizadas em sistema de gestão interno/ e ou
acesso via banco no' qual o colaborador terá à disposição usuário e senha de acesso
exclusivo e substituem a êntrega de fplha de pagamento impressa pela empresa.

cúUsULA sÉflMA - PAGAMENTo DE sAúRIos À oeprruoENTEs
Quando os empregados se encontrarem em viagem, à serviço da empresa, esta poderá
pagar o salário ao cônjuge ou companheira(o), desde que apresentada autorização por
escrito por parte do empregado, ficando a mesma arquivada na empresa.
§ único - Quando a empresa depositar a remuneração do empregado em conta corrente
bancária, a presente cláusula não será aplicada, servindo o comprovante de depósito como
quitação da obrigação.

cúusuu otrAvA - AUToRTzAçÃo nARA DEscoNTos E BENEFíctos
As empresas descontarão na folha de pagamento de seus empregados, desde que
previamente autorizado por estes, os valores concedidos a título de farmácia, plano de
saúde, rancho mensalidades de associação de funcionários, cooperativas, empréstimos e
convênios firmados entre o. empregador ou associação de funcionários com empresas
comerciais. .

Grotificacões. Adlcionois, Auxílios e outros Adicionol de Tempo de serulco

CúUSUI.A NONA - qUINqUÊNIo

Todo empregado que já tenha completado ou venha a completar 5 (cinco) anos de efetivo
serviço ao mesmo empregador perceberá, a títu'lo de PTS (Prêmio Por Tempo de Serviço) -
Quinquênio, um adicionai de 5% (cinco por cento) sobre o seu salário- base, mais L%'(uim
por 

^cento) 
a cada ano de trabalho subsequente, limitado este valor a L0% (dez por cento).

§ L " - O PTS/Quinquênio não tem natureza salarial, sendo devido à partir do mês seguinte
aquele em que o empregado complete o quinquênio a serviço da empresa;
§ 2" - o PTS/Quinquênio é recompensa ofertada ao tempo do funcionário no emprego,
devendo o índice percentual acordado nesta Convenção incidir no sa!ário-base de cada mêl;
§ Sp - o PTí/Quinquênio.de que troto o presente cláusuto é timitado o porcelo solariol até o
volor correspondente a RS 3.752,70 (três mil, cento e cinquento e dois reois e dez centovos)
excluído suo incÍdêncio sobre o porcelo solorial remonescente.
§ +0 - O fator limitador de LOô/o (dez por cento) ajustado à partir da presente convenção
coletiva e com vigência a contar de 01 de maio de ZOLL, nãq poderá ser aplicado àos
trabalhadores que já percebam a título de pTS/euinquênio' valores em percentuais
superiores, em face da necessidade de respeito aos direitos já adquiridos pelos empregados.

cúusutA DÉctM,A - pRÊMto FUNctoNÁRto pREsENTEAjustam os conveni
instituição de uM pRÉMlo, denominaclo "FUNCIONÁRIO PRESENTE", guê se rege
seguintes critérios:
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a) Fica assegurado a to{os os trabalhadores beneficiados por esta convenção coletiva,
independentemente dê'cargo ou função que desempenhern e desde que estes preencham

as condições estipuladas nesta cláusula, o direito à percepção do "PRÊMIO FUNCIONÁR|O

PRESENTE", o qual seu empregador fornecerá sob a forma de um vale alimentação, no valor
mínimo de RS 248,00 (duzentos e guarenta e oita-leais), que possa ser gasto em

supermercado filiado ao PAT (programa de alimentação do trabalhado);
§t0 o - o fornecimento do "PRÊMlO FUNcloNÁRlo PRESENTE" deverá ocorrer
obrigatoriamente: mediante o fornecimento de "ticket de refeição" e ou ' 'cheque
alimentação" ou, ainda, por meio de "cartão vale alimentação/refeição", fornecidos por

supermercados ou empresas de venda de gêneros alimentícios conveniados, sendo
expressamente vedada a utilização de quaisquer outras formas de pagamento diversas das

previstas nesta cláusula, sobre pena de ficar descaracterizado o aqui pactuado;

§2 
o - Fica também ajustado que o direito ao prêmio instituído na forma desta cláusula, o

qual tem sua periodicidade de pagamento fixada de modo mensal e que deverá ser

concedido pelo empregador diretamente ao trabalhador no mês seguinte ao do período

aquisitivo, não tem natureza salarial, não integrando, portanto, ao salário do empregado
para qualquer efeito legal;

§3 
o - As empresas terão o prazo de até dez dias úteis do mês que suceder ao período

aquisitivo (competência anterior) para fornecer o "PRÊMIO FUNCIONÁR|O PRESENTE" ao

trabalhador que o conquistar

§4e - o direito ao recebimento do "PRÊMlo FUNcloNÁRto PRESENTE" ficará condicionado e
será alcançado exclusivamente pelos trabalhadores beneficiários desta convenção que

preencherem as condições abaixo:

1e) ser o trabalhador contratado por prazo indeterminado ou, quando contratado na

condição de experiência, o contrato estiver sujeito a se tornar contrato indeterminado;

2e) Ser o trabalhador sócio do Sindicato Conveniente;

3e) Não ter o funcionário faltado ao serviço e não ter recebido medida disciplinar durante o

denominado 'período aquisitivo" por este entendendo-se a competência mensal anterior à

data do pagamento da vantagem. Esctarecendo: não terá direito ao "PRÊMlO FUNCIONÁR|O

PRESENTE", consequentemente ao'VALE ALIMENTAçÃO", o funcionário que faltar ao serviço
um (1) ou mais dias durante o mês aquisitivo ou quê, mesmo comparecendo, registre em sua

ficha ponto atrasos no mês aqulsitivo cujos interregnos temporais de atrasos somadas

ultrapassem quatro (4) horas mensais, e em período de férias e de atestado. Também não

será devido pagamento no mês do desligamento da empresa, e para estagiários e

aprendizes.

§5e - Excetua-se da regra estabelecida no item "3 a " acima às faltas ocorridas em razão: das

hipóteses previstas no art. 473, capul e suas alíneas - com exclusão das faltas em virtude da

hipótese estabelecida no inciso V, Vl, X e Xl- da CLT e da hipótese estabelecida no art. 60,

§30, da Lei 8.213/91, desde que o trabalhador apresente atestado, de Iicença paternidade;
de férias, e, ainda, para o caso de trabalhadores dirigentes sin.dicais, quando estes forem
requisitados para a prestação de serviços junto ao sindicato (limitadas, neste caso, as faltas
em 3 dias no mês). Assim, os Convenientes ajustam que a eventual ocorrência de faltas ao

trabalho durante o período aquisitivo deste benefício, desde que em razão'"das causas

estipuladas neste item, mesmo que acumuladas, não acarretaram prejuízo de direito à

percepção ao prêmio aqui estabelecido.

§Ss - Os motoristas e seus auxiliares. desde que preencham as condições aêima citadas.
também terão direito ao Prêmio orevisto nesta cláusula, sendo que para tanto, serão

considerados assíduos os funcionários que não deixarem de realizar nenhuma das viaKs a 
v
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eles designadas durante o chamado período 'aquisitivo, aplicando-se também a eles às
exceções estabelecictas para as "faltas" relacionadas acima na condição 4a.

tutiliers@e.
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cúUsUIÁ DT:cIMA PRIMETRA - TRANsPoRTE EMPREGADo ActDENTADo

-h
/

Flca assegurado a todo empregadg aciclentado em serviço, que estiver fora do domicílio da

ffi3,;T:, " 
transporte do local dofacidente até a sua residên,cia, sem quaiquer ônus para o

AuxíliqSoúde
,j

cúusuu oÉorun SEGUNDA - púnruo DE sAúDE
Aos empregados lnteressados, as empresas disponibilizarão plano de saúde empresarial,
contratado no mercado, custeado pelo empregado, ficando autorizado o desconto em
folha.
Pariágpfo Único -. Caso a empresa opte por custear total ou parcialmente o referido ptano,
ess'e custeio náo terá natureza satarial, nào incidindo'quaisquer encargos sobre esse valor.

Auxílio Morte 'nerql

Cúusuu DÉOMA TERcEIRA - DEsPEsAs DE FUNERAT 
I

Fica estabelecida a obrigação dos empregadores suportar as despesas decorrentes de
funeral e translarlo do corpo do empregado que vier a falecer vítima de acidente de
trabalho, desde o local"do acidente até o seu domicílio, sem qualquer ônus para o a família
do mesmo

eaiagrafo Único: Na hipótese de a empresa custear Seguro de Vida para o colaborador que
atenda as obrigaçõeg previstas no. Caput da presente cláusula, a mesma está dispensada do
cttntprimento desta. O seguro deverá liberar os procedimentos supra no,prazo máximo de
24 horas, do contrário as empresas deverão realizar o pagamento das despesas, sub-
rogando-se no direito da família perante a seguradora, até o limite pago.

CUUSUU DÉCIMA QUARTA . ABONO FI,'NERAL

Ocorrendo óbito do empregado fora de seu domicílio e a serviço da empresa, esta será
responsável, além das despesas do funeral e traslado do corpo, pela previsto na cláursula
Décima Terceira, concessão de um Auxílio Funeral, ao seu cônjuge ou dependente
devidamente habilitado, valor equivalente a 1 (um) mês de.salário .básico clo ernpregado
falecido.
P,arágrafo único: Na hipótese de a empresa custear Seguro de Vicla para o colaborador que
atenda as obrigações previstas no Caput da presente cláusula, a mesma está dispensada do
cumprimento desta. O seguro deverá liberar este valor no pi'azo máximo de 30 (trinta) dias,
do contrário as empresas deverão realizar o pagamento do abono, sub-rogando-se no
dlreito da família perante a seguradora, até o limite pago.

,!

CLAUSUIÁ DÉCI N-IA qU I NTA. SEG I.' RO CBRIGATÓRIO
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Fica convencionado que as empresas obrigam-se a contratar e custear para os motoristas,
auxiliares de transporte, motoqueiros e para o ,pessoal QUê receba adicional de
periculosidade, abrangidos pela,presente norma coletiva de trabalho, um seguro de vida ern
grupo em valor mínimo de R$ 20.OOO,OO (vinte mil reais), quanto aos seus demais
empregados assumo também a obrigação de contratar e custear um seguro de vida em
grupo; porém em valor mínimo d9 nS $.000,00 (quin-ze mil reais).

Ouiros Auxílios

CUUSULA DÉCIMA SEXTA . ASSISTÊNCIA JURíDICA À EMPREGADO ACIDENTADO

Aos empregados que em serviçcr sofrerem acldente de trânsito e/ou de outra natureza, que
estiverem fora do domicílio da empresa a serviço desta, será assegurada a assistência
jurídica gratuita prestada pela empresa.

CLAUSUTA OÉCITUN SÉflMA. REEMBOLSO DE DESPESAS 
,

Os'empregadcres adiantarão aos motoristas e seus auxiliares, quando em viagem, valores
pecuniários suficientes para o custeio de sua alimentação, hospedagem elou pernoite,
observando os seguintes critérios: , '

§ t o - As despe"sas não precisarão ser comprovadas pelos motoristas e seus auxiliares,
através de NOTAS FISCAIS ficando a empresa obrigada ao ressarcimento de um total mínimo
equivalente a RS 63,00 (Sessenta e três reais) por dia viajado (24 horas), a partir de maio de
202L. i''

§ Z 
o - Os motoristas e seus auxiliares, sempre que se ausentarem do domicílio da empresa,

em viagem a serviço desta, mesmo que por período inferior a 24 (vinte e'quatro) horas,
também terão direito de receber o adiantamento de.despesas ou o reembolso de suas
despesas, correspondentes às refeições, cujo reeúbolso fica timitado no mínimo,
respectivamente, em RS 13,00 (quinze reais) por café da manhã; RS 25,00 (Vinte e cinco
reais e vinte centavos) por almoço e jantar. Estes valores passam a vigorar a partir de 0L de
maio de 2OZt.
§ gc - Fica convencionado que o prescnte ressarcimento tem natureza indenizatória, não
salarial.
§ 4 0 - Somente no caso de a saída de viagem ocorrer antes das 07:00 hôras o trabalhador
fará jus ao reembolso referente ao Café. E na hipótese do retorno de viagem, somente no
caso de a viagem exceder o horário das 20:00 horas fará jus ao reembolso referente ao
jantar, nos valores estabelecidos no §2 

0 desta cláusula. i
'S 

Sd -'Quando os veículos não forãm dotados de sofá-cama ou cama e a empresa não
dispuser de dormitório, no "ponto de parada" do serviço para pernoite, compromete-se a

empresa a indenizar aos motoristas e auxiliares as despesas de' 'pernoite", até o valor limite
de RS 63,00 (sessenta e três reais) por diária, devendo, no entanto o motorista entregar a
guarda do veículo a posto de serviço situado no percurso ou à-local indicado pela empresa,
independentemente de apresentação da nota fiscal pertinente, ficando expressamente
reconhecida a natureza indenizatóriarda parcela;
§ 6 0 - No caso do motorista pernoitar no interior do canrinhão, quando este dispuser de
sofá-cama ou cama, o "pernoite'! não caracterizará horário à disposição do empregador,
sendo esta, em razão da peculiaridade do trabalho e da falta de infraestrutura básica nas
estradas do país e do exterior, uma opção ao conforto e segurança do trabalhador. Também
por conta da segurança deste e do próprio veículo, o motorista compromete-se e.entregar a

guarda do veículo a posto de serviço situado no percurso ou à local indicado pelaempresa;
§ 7 0 - As importâncias referidas nesta cláusula poderão, â critério do empregqd,or, ser
adiantadas ao empregado mediante o sistema de "refeições convênio". Ressalva'ú, contudo,
os Convenientes qus os valores' adiantados se destinám ao pagamento das despesas de

A,

viagem e que o funcionário poderá optar pela utilizacão das "refeicões convênios" semtue
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.lsto possa viera ser'caracterizado como saláiio'ilin natura",.devendo, entretanto, sernpre
respeitar o:q limites pecuniários acinta já r:eferfclos, côm exceção do valor de per,noite de que
tratao§So,supra; i .,: , : t

§ g'0 - As partes pactuam q.ue,os motoristas.e seus auxitiares que tiverem despesas com
alimentação. durante a madrugarja, ou seja, que estejam 'efetivamente trabalhando entre
24hs (vinte e quatro horas) de um dia e Slrs (cinco horas) do rJia seguinte, terão direito ao
reernbolso ou a antecipação da despesa até o limite de R$ 2p.00 (vinte reais), pagamento
não vinctrlado à apresentação da nota fiscal correspondente.. , :

: § :9 " - ' Na hipótese da empresa possuir: r'efeitório/restaurante próprio e oferecer
, ,alimentação, gratu.itarnente aos empregados, ficará dispensada ,do pagamento da cliária

referente aquela refeição fornecida.

CIAUSULA DEÇIMA OITAVA . ASSISTENCIA JURiDICA A EMPREG.ADOS VIGIIAÍ{TES
No.caso dos empregados que exerçam as funções de vigia a ernpresa prestará assistência
jurídica sempre que, no exercício de suas funções, incidirem na prática ou ato que lhes leve a

responder a qualquer ação penal

Cooltgjto de Trobalho - &lmissão. Demissão. Módolidades.DéslioomentotPemissão

cúusurÁ oÉcrrue Í{oNA - HoMoLoGAçÕEs DAs REsctsôss corurRATuAts -
Sempre que o empregado manifestar vontade de que sua i'escisão contratual seja assistida
pelo Sindicato Obreiro esta será feita, obedecendo os prazos legais, na sede da Entidade
Laboral.

CLAUSUU VIGÉSIMA - AUSÊNC]A DO EMPREGADo PARA RECEBIMENTo DAs REscIsóRIA§.
Sempre que a§ rêscisões de contrato de trabalho forem asiistidas pelo Sindricato, Nos prazos
estabelecidos pelo parágrafo 60do art. 477 da CLT e desde que presente o aviso prévio em
sua forma original, não comparecendo o empregado para a realização do ato rescisório e
recebimento das verbas deste decorrentes, a empresa comparecerá ao Sindicato
Prôfissional comunlcando o fato a este,'a fim de buscar deste documento que comprove a
situaçãcl, isentando-se desta forma, da multa prevista em Lei para a realização fora do prazo.

cúusurA vtGÉstMA eRIMETRA = coMtrNrcAçÃo DE FArrA 6RAvE 
:

As empresas deverão fornecer aos seus empregados, demitidos por alegada ' 'justa causa'.',
comunicação por escrito da "falta" cometida, sob pena de ser considera.da imotivada a
despedida.
Par 14. As sanções disciptinares, da mesma forma. que é prevista no. "caput" desta clá,usula,
também. deverão ser comunicadas por escrito
Par,2e' Considera-se Justa causa pcr parte do empregado.quando o motorista exceder a
pontuação legalrnente defirrida em Lei e não houver mais recurso administrativo
pendente de apreciação, e quando ele não apresentar documento oficial de renovação da
sua CNH no caso de s9u vencimento..

Wrvtq.
:

CIÁUSULA UCÉSIMA SE6UNDA,- DISPEI§IsA Do cUMPRtMENTo Do Avlso PnÉvto
Sempre que o trabalhador, no curso do aviso prévio dado pela empresa, comprüvar a
obtenção de outro emprego.ficará o eÍnpregador obrigadc a dispensá-lo do cumprinrento.
do restante do "aviso", desobrigando-se do pagamento dos dias fattantes ao término clo
respectivo aviso prévio.

gt:nsiefupr"Nirrs?^



ctÁusulA vtGÉstMA TERCEIRA " eA BAsÊ DE cÁLCULo DA torA DE JovEM /rrpnÍ:NDlz
ttlão demandam formação profissional as seguintes funções, rspecialn'lente consicjeranclo o
cálculo relativo a aprendizagern. '

a) motorista, independentemente do pcrte do veículo que o mesmo coiiciuza;

c) aqr"re.ias.realizadas,em-qmbieltgsrinsalub,r,es e Slg,l,iculosos; ,.. t. : ... , l

cti ,as qUe r;omprovqdamqpte pg[ slas condiçõres ou peculiaritlades possarn expor o joveni
àpr:entiii a côndições desfavoÉáv'eis.ao seu desenvolvimento físico, rnental, rnoral oir ético;
e) tocias as funções as quais a legislação exija atgurn tipo de habilitação profissionai, técnica
óucieritífica;.;.,.:.i.,-.|,];-..',,...,.,...'.l.,:.l
f) as funções que são desemper';hadas em horário ltoturnc; e .

g) as funçôes de confiança/gestãô'' , ' ',

':l

Parágrafo Único: Convencionàú or portes que pessoas enquadi'atlas na Cota de
Aprendizagem não fazem parte'dà basê de'Cálculo pafa a Cota de Pessoas corn Deficiêncla,
e'vice-versa.

Retdiêies &-Trabolho - Conctições stiltomncgfl6,rmàs de Peisoa,t E Estabilidddes

l

cúusuu vrGÉsrMA quARTA - EsríMULo À euRunrcAçÃo pRoFtsstoNAL
Os Convenientes, por seus dirigeâtcs, comprometem-se estimular aos empregados parà que
realizem cursos, treinamentos, também, que proÍnovam e/ou instiguem para que ingressem
em escoias e faculdades;
§t0 - Os valorês pagos pelas enrpresas que optarem por cuitear total ou parcialnrente os
cui"sos, treinatnentos, mensaliclades escolares e/ou faculdades pai'a seus empregaclos, não
se caracterizarãQ.como de natur:qza salarial tão incidinclo sobre estes ouaisquer encareos:

m cursos e treinamentos vêm ao
encontro .da necessidade de sup qualificação profi,ssiorral para o mercado de trabalho,
quando estes forqnl realizados forai,da empresa ou na sede desta e fora do horário núrinal
de trabalho clo empregado não se,rá o lempo, para este dispendido considerado corno
Irorá r'io extraot:d inário;
§30 - Para que o.s cursos e treinamentos não sejam .considerados como horário
extraordiriário, o trabalhador tieverá expressar formaÍmente sua conccrdância na

participação, não podendo, contudo; estes ser:enr realizados no período de férias e, sem
que haja obrigatoriamente o fornecimento clo competente Certificado de Participação.

,:
i

F.stu b i I i d a d e Apo se nta d o ri a

cúusum vrcÉsrMA qutNTA- EsrABtttDADE - vÉspERA DE AposENTADoRtA
Desde que o intcressado cornunique prévia e forrnalmente a entpresa, protocolancio o
requerimettto perante um Diretor, Ge:rente ou Encarregado Geral de Recursos Humanos, fica
assegurada a estabilidade no emprego para aqueles empregados que possuarn mais de cinco
anos de trabalho nesta e que comprovadamente estiver- há menos de 12 (dozg) meses da
data em que se completará o prazó para o requerimentó da aposentadoria integiã|.

t;

Outros normas referentes a coidicõei pàra o exe:rcício do trabalho

CNUSUIÂ VIGÉSIMA SEXTA. TRANSPORTE DE EMPREGADOS

O tempo despendido para o transporte dos trabalhadores, quando este for fornecido pelo
empregador gratuitamente, meçmo que por meios próprios, e sendo este utilizado para o
fim de deslocamento do trabalhàdor desde sua residência até o local de trabalho ê/ou vice e

h
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vílrsa, seja hoinício,ou finat da' jornqcla, iaó:setá cornputado na jornada de trabalho do
obreiro; não gerandc assirn'nenhum benefício,pecuniário enr favcr tIo enrpregaCo.
§unico: Fica ,reconhecido pelo Sindicato Laboral convenicnte :que o '"transpórte 

de
empregaclos"; foinecido gratuitam(nte pelos Empregaclores, na forma e'condições acima
citadas, estará'se'n'do'concedido a{s trabalhadores conlo uma forma de "benefício", pelo
que ajustam os Convenientes qr,rp o tempo gasto para dito deslocamento não será
considerado como de horário "in itihere", isto para evitar que não se crie dupla penalização
à êmpresa, já que esta estará beneficiando osl trabalhadores com o fornecimento c.lo

transporte gratuito o que também possibilitará o deslocamcnto mais célere dos mesmos até
suas residências ou postos de trabalhô . 'l; i : '

cúusuu vlGÉs!tvtA sÉnMA - PttoRRoGAçÃo DA JOÍII$*AOA EXTRAORDIntARtA
As partes cclnvencionam que os motoristas e seus auxiÍiares podei'ão prorrogar a jornada
normal de trabalho por até 4 (quatro) horas extraordinárias, nos termos do artigo 235-C da
CLT, alterado pela t.ei 13.103/20L5.

Prorroaoção t4educão de Jornacla

cúusulA vrGÉsrMA orrAVA - AUToRtzAçÃo
ATTVTDADESIN§ÀLUBRE : r; ;..

Fice estabelecido'que a jornada normal fixada no contrato de trabalho, tanto para os

çmp_reggdgs, r,1.9 qgxo. masculino qomq femining, q!l,e.exe[çam oq ,nãp,de atividades
insáÍub-res, poderá ser prorçogada além das 8 (ôiio) tlorrà'uitãü"fu.iàur à-oia Constituição
Federal, sem negepsidade da'licença prévia prevista no artijo OO aA Clf. ' 

f . 
:'' 

'

Compensacdo de.lotrnoda '

cúusuü vrcÉsriúA NoNA - BÀNco DE HoRAs - coMpENsAçÃo

As empr'esas de transportes de carga representadas pêlo sindicato patr:olnai poderão instituir
"Banco'de Horas" destinado à compensação horária, devendo, contudo, firmar acordo conr
seus empregadosr em documento escritg, que deverá conter a asslnatura daquetes
trabalhadorês que vehham a aderir ao'ajuste, sendo que para a instittiição de tal ajuste
deverá obrigatoriamente observar os seguintes critérios, a saber: :

§10 - As empresas poderão optar 
-por 

uma ou mais das modalidades de ajuste
compensatório, desde que ôhserve e aptique pj[a-unn nn]rsmo sêtor às mesmas re[Las, ou
seja, somente para setores diferentes poderão vir a ser aplicaclas modaliclades diferentes de
ajustes.
§â o - fica estabetecido entre os convenientes que as opções das mcdalidades de
compensação deverâo reçair sobre um.d,os.seguintes modelos: 

' l

is o Tipo-- A totaliclade clas horas extras trabalhaclas serão objeto de lançamento no banco
de horas, sem qualquer adiciotrat (uma por urna), de,rendo posteriormente ser otrjeto cle
compensação rto prazo máximo de 120 (centos e vinte) dias;

29' Tipo ,- O pe.rcentr.ral equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) das horas extras
trabalhadas.será,objeto de pagamento com os acréscimos legais na.data de vencimento.do,
pagamento rnensal devido, epquanto c saldo, correspcrrden.te a 75% (setenta e cinco por
centc) das horas'extras trabalhadas, devendo posteriormente ser objeto de compensação

PARA PRORROGAçÃO DE JORNADA

Trobalho -

no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias;

Lausao e-AeM
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. .-i-.r' :
,. ,;

,.:.
-a0. Tip<l - O perccntual eqqivalenle a 50% (cinquerrta, por cento) das horas extras
ti'abalhadas será objeto de pagenlenio com.os acréscimos legais.na data,jov'enciritento clo
pagamento mensal devido, enduànto o saldo, corresponcleaie a 509ó (cinquenta por centa)
das. l'toras extras trabalhadas; seÍão lançadas no,banco de.horas, sem qualquei. adicional
(uma por urna), devendo'poltqriornrente ser:.objeto de cqnpensacão no prazo rnáximo L8ü

Á.s horas qxí:t'as tr.abalhadas nos rerpousos semaqais.e,em i'eriaclos,sei:ão remunei'adas cor;l
adicional cie 100% (cem por cento),ou compefisadas na ntesma sematra e niio pocierão ser
lançadas em banco de horas. Ern qualquer dos três üpgE/modalidades dCI "banco rJe lroras"
acirna me.n';lgnado não se pocjerá manter no .banco de horas saldo superrior a 15Q (cento. e
cinque.nta) l'ror?s, 

:

CCINSIDERACÃO N 
O2

Cçrso. não seja. possívei g. compensaçãg: do lrorário extraordinário derrtro do prazopossívei a

coNStDERACÃCr ru 
oO

Havetrdo .orptorudo irregularidade na aplicação do banco de horas por paite de alguma
empresa, o sindica:io profissional e patronal a comunicar.ão por escrito paqa quã'ela

nráximo previstõ nó motJelo qlá,nãnco'de horas adotado p.ru'orírurr, à ãrp;ü;;;
receLrerá o seu vator cori'utpopgente na folha de pagamento do'mês'imecliui.*ãni.
postericr âo términõ daquef e pgiíodc, conr adicional de 5096 icinquenta por centc).
EoNrgDERAçaB_N 

o_3,'

Na ocorrônêia de resclsão cje contratc de trabalho berir que tenharn siclo
compensadas as horas extras, o eiripi'o6aclor pagará seu vaiôr .orr"rpo,i,lãrtrte à ópoia cia
rescisão com o adicional de 5g|6',(cinquenta por cento). ' . ' .

Sê rra rescisão contraluaf houver crédito de horas a favor do empregador,' não
poder:á ele clescontar quando clo'pagamento dag verbas rescisórias.
CONSIDERACÃO N 05 

,

O banco cle lroras pocierá tanto apresentar saldo ia.vorável ao.empregadoi'como ao

empresa, o slnqlcaio proTrssronal 'e paironal a cor,ilunrcarao por escrrto : pala que ef q
infratora se adapte às norfias da presente cláusula num 'prazo 

cle 30 (trinta)'rilai; sob pena
de nulidade do banco de horas:com.relação aoi tempregados em que constataclla as
irregularidades. : . 'i .. ,

CONSIDERAÇÃO N 07 I .",' 
,.,., 

.

As empresas deverão fornecer. aos seus empregados, planilha, documento infoi.mativo ou
constar no próprio cartão ponto a situação individual e atualizada do banco de horas.

A prestação de horas extras deforma,habitual não descaracteriza o acordo de compensação
de jornac.ia de trabalho e o banco de horas.

t.

cúusuLA TRtGÉsrMA - coMpÉNsAçÃo DE HoRÁRtos E FERtADos
As empresas poderão estabelecer cõm seus empregados acordos coletivos ou individuais
de sompensação de horas, para estabelecer jornadas compensatórias, de carga total o.u
parcial, isto exclusivamente para o caso de prestação de expedientes laborais er,rentuaís aos
sábados e em programas de compensação dc dias úteis intercalados com feriados e fins de
semana prolorrgados.
§1 0 - Serão mãntidos à disposição da fiscalização e do sindicato os docurnentos referidos
pela consolidação das leis àe trabalho , art. 4L3. ' 

;:. ,;::

brt-- À;;;;;t;;ru .orp.nsar parcial", iãt.r*"nte as horas que seriam trabáthadas no
sábado, prorrogando a jornada de trabalho nos demais dias da semana, não considerará
como extra as horas resultantes dessa prorrogação caso algum feriado recaia sobre o
sábado assim como não exigira que sejant repostas as hcras que seriam prorrogadas

Jquando ocorrer feriado de segunda.,à sexta-feira.

ln'
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§3Q- As horas extras, eventuatmente, laborede#'serão,coÍnpensaclas dur.ante o mês ou
' prazo fixado em'acordo especifico,r.te,flexibiliiação da jonracla cle trabalho BANCO

no
DE

l :,: 1., " , ,'' '. 
.'

Ínterualos pora Desconso ,

cúUsU[A TRIcÉsIMA PRIMEIRA: PRoRRoGAçÃo DE
71, C[T]

INTERVALO INTRA-JORNADA (ART.
: t'

A)

B)

Quanto. aos trabalhadores motoristas e serrc auxiliares de carga e descarga, em face da
peculiaridade do trabalho destes e exclusivamente quando em viagem para outras
locali,-lades diversas do município no.qual se vinculam, poderão os horárlos de intervatos
intrajornadaserconcedidosdetrintaminutosatéquatrohoras.
§1 " O intervalo estabelecido no caput da presente cláusula poQerá ser, concedido aos
motoristas de forma fracionada, conforme previsto no ariigo +0 da lei LgJ!.}g,/LS, que atterour
o § 50ao art.7L da CLT. No entânto, catJa período de desJanso, á, ,i.ao Já fr..ionarnento
não pode.rá se inferior a 30 (trinta) pinutos.
2e'A,pernrqnência,do colaborador, independentemente do cargo, no local de trabalho por
§ua livre esqolha, durante o seu intervalo cle intrajornada, não contará tempo a disposição
doe.rnpregador: : , .

cÉusuülntoÉstúasEGUNDA-INTERVAL,olNTERJoRryADA
Convencionam as partes, nos termos do que trata a lei 13.L03/2015, que as empresas
abrangidas pela presente convenção poderão fracignar o intervalo'interlornada - li.n horas
de descanso entre,'duas jornadas - isto exclusivamente em caso de trabalhadores que
exerçam asfunções dd motoristás e auxiliares, e apenas no caso destes se enÇontrarem ern.
viajem,; ficando, entretanto. assegurado o mínimo de 8 íoito) hcrras ininterruptas no
primeir:,o pêríodo..e o remanêScente dqntro das 16 (dezesseis) horas seeuintes. nos termóiãffi.ffi

:,
Cantrole do lor\adq

cúusuLA TRtGÉslMA TERcEIqA - TRABALHo ExrERNo E cARGos DE coNFtANçA
Cor.vencionam as partes qué os trabalhaclores exercentes de ôargos de Gerência,
Supervisão .e os Vendedores, desde que exerçarn - ATIVIDADES EXTERNAS da
sedeffilial/sucursal.das empresas radicadas em cidatles abrangidas por este instrumento
normativo, poderão ser dispensados do registro e controle de ponto e neste caso não
estarão sujeitos a controles de jornada, pois, os mesmes se erlqyadram nas regras

§i 'a;;p;àn .iu*t";;;;*tas a anotar na carteira de Trabalho e previdência sociat e
no registro dos empregados que exercem as atividades descritas no caput acima a conclição
pela qual ocorreu a dispensa do ponto clo funcionário.
§20 Especificamente em relação ao controle de jornada dos motoristas, quando em viagêm,
tendo em vista os termos pievistos na Lei L2.d§/20L2 e alteraçôes peia. tei rg.rcg/íaLs,
esta quc fixa a ohrigação d.e se estabelecer um controle de jornada diário para os que
e)(erccm da função de MOTORISTA, ora ,resta aiustado-entre os Convenlgntes que as
ennresas deverão adotar. altgrnAtjva.mente. como meio. de gumniimêntô dúal obriqaçãq
o uso de:
Prpel"tê Esta a ser fornecida pela empresa, com seu timbre, sendo obrigatório o
preenchimento pelo motorista e,.no caso de haver, pelo ajudante;
Sistema de Registro Eletrônico de Ponto, inclusive os que são integraclos com sistema de
rastreamento por satélite, desde que atendidos os requiiitos da.Por"tà-ria g:'3lz}fi. 

:

CI.RUSUU TRIGÉSIMA QUARTA : UNIFORMES
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Quaricio ôxígiclo o'uso de uníforrnç.a einpresa gg fornecel;i'giu'tuitarnente, ate o limite cle C3
(três) urriformes pcr ano, ve,Janrio-se qualqúer.desccnto'saioiia! a tal título. Na hipótese da
não devolução pcr parte do ernpregado, quandó da r'escisãó contratúal, clr.ldlqurer que seja ó
motivr;, pocierá a empres.a i'etei,ó valci' côrrespondente llraitandc-se o valoi'dc cjescôntc,,
exciubivamente ài peçgs de vestuárío forneçiclas nos últinroi 12 rneses do conii'ato

CLAUSULA TRrSDÉctMA SÉTIMA - ACETTAçÃO Or ATESTADO MÉDtCO
Para justificar as faltas ao serviçoi por meio.de atestadcls médicos, estes deverão ser
entregues na en'lpresa no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do rlia em que
o empregedo faltou. Além disto, fica ajustaclo a validação dos atestados 'íornecidos por
médicos da erilpresa, bem como por médiccls em gei'al, clínica ou policiínica conveniacia ou
qualquer outro órgão competente.

cúusuu rRrcÉstMA sExrA- MoroRtsrAs - nespoNsABtLtDADES , 1

Gônforme detêrnrina a ConsoliCação clas'Leis do Tralialho,.os empregados que exerçam a
função de motorista ficarão rcsponsáveis pelo.cumprimento das seguintes.obrlgaç,õês: ,

a) O motorista é responsável.pelo cuiciado.flo veículo a ele confiado, clevendo efetuar,
diariamente, a inspeção dos'co-nrÉbrtentes que irnpliquem em segurança cte'trafegabilidade
cio veículo.como: caiibragem cle pneus, funcioilamento dos freios, luz e sinaleiras cie direção,
limpadores rio pára-brisa, nível cie combustível, nível de água no sistema de refrigeração,
nível de óleo no motor, cabendo,comunicar a direção da errrpresa ou a quem cle ciireito,
pelos meios mais rápidos dispoiríveis, os iniprevistos ocorridos e ta:.nbóm tonrar as
pr:ovidências iirrediatas que tais casos exigirêm, ficando desde já autorizado paia tan,to.
b) , , O motorista zelará pela conservação do veículo que ihe for confiado, ,bem como
deverá proceder aos reparos dcl emergência de acordo com sua capacitaçãcl e ferramentas
disponíveis. Para tanto as ernpresas obrigam-se a fornecer e manter nos veícülos, alénr dos
equipamentosde segurança obrigatórios por.lei, mais uma !anterna.
c) Ao motorista cabe a responsabilidade. em caso de extravic Ce ferrarnentas e
acessórios, quc comprovadanlente lhe forem confiados. , i 1

d) Fica vedado'aos tnotoristas,fazerem-se acompanhar por terceiros em seus veículos,
sem autoriza.çáo:exprcssa do eiíipregador. ' ; , .'l

e) Ao motorista cabe a responsabilidade de tocla e qualquer infração de trânsito pcr ele
cometida. :

f) Com o intuito de preservar a segurança dos motoristas, ajudantes, da carga e cl:
patrirnônio da,êtnpresa, os sindicados:convenentes expi'essamente pactuam que, clurante a
execução do transporte, os mot<lristas deverão observar as normas intei'nas,das.,enrpresas,
concernentes ao gerenciame;rto de riscos, sob pena de rescisão motivada',Jo conirato de
trabalhoporpartedoempregador,'1 . , -' , ' . 

' ' 
,g) Registrar jornada de trabalho 'de maneira fidedigna' em sistema de controle dejornada. ; 

:

§ Único - Para a'perfeita realização do trabatho, as empresas colocarão à disposição'ilo
motorista, numerário e demais apetrechos de viagem, ,poF cuja guarcia é ràsponsáVel,
cessando sua responsabilidade com.a entrega ou prestação de contas no final da viagenr ou
do trabalho

X

Relocões Sindicois ,

Acesso do Sindicoto oo Locol de Trabalho

-

Cúusuu TRIGÉSIMA otTAvA . QUÀDRo DE Avlsos
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As-.empresas possibflitarão,ao Sindicato Profiss!óhàha'cotocação de um "Quadro de Avisos",
em local de fácil acesso aos trabalhadores'párálicomunicações de interesse profissional,
mediante visto de um Diretor ou Gerente da empresa, ficando desde já vedada a divulgação
de matéria político-partidária ôu ofensiva a quem quer que seja,

',
Liberacão de Emetreaadoi parq Atividqdes Sindicais

CNUSUU TRIGÉSIMA NONA. ABONO DE PONTO STNDICALISTA CONVOCADO
As. empresas se obrigam a liberãr, 

.sem 
qualquer ônus para a entidade suscitante, os

membros da' Diretoria Efetiva do Sindicato Profissional, quando' forem devidamente
requisitados cem antecedência rnínima de 48 horas, até o limite de 0L (um) por empresa, Ol
(um), dia por mês, sendo os dias excedentes com ônus ao Sindicato Profissional,

§ Único - Qu?ndo o dirigente requisitaclo for motorista que viaja dentro do Estado do RS, a

comunicação deverá ser feita com antecedência mínima de três (3) dias e, quando for
motorista de viagem interestadual, a comunicação será com dez (10) dias de antecedência.

Co ntri bu I cõe s Si n d i cd i s

cúUsUIÁ QUADRAGÉSIun . MENSALIDADE SINDTCAL

As mensalidades dos associados do sindicato profissional serão descontadas em folha dc
pagamgnto, dêsde que autorizado o desconto pelo empregado, devendo o montante ser
colocado à disposição do sindicato num prazo máximo de 10 (dez) dias após o mês de
competência salarial.

cúusurA eUADRAGÉsrrua pmMErRA coNTRrBUrçÃo AssrsrENclAL Dos
EMPREGADOS

Para manutenção e assistência da entidade sindical, os enrpregados contribuirão com o
percentual de L;Z?/o (um vírgula dois por cento),ao mês sobre. o salár:io básico, recolhendo'o
importe aos cofres do Sindicato Profissional até o dia 10 do mês subsequente ao desconto,
sob pena cle pagamento de multa de 20Yo.

Parágrafo Primeiro - A contribuição será descontada no p!'azo de vigência da present'e
convenção, ficando garantido o direito de oposição do empregado, a qual deverá ser
apresentada individualmente, por escrito, nc sindicato profissional até a data do primeiro
desconto.

Parágrafo Segundo - Fora isto, as empresas deverão recolher, ainda, a importância
equivalente a meio dia de salário base do empregado no mês de julho/2021, devendo ser
recolhido aos cofres do Sindicato Professional no prazo máximo.de dez (10) dias, sendo que
estervalôr será de responsãbilidade da empresa sem qualQuer desconto dos empregados,
sob pena do pagamento de multa deZ}%(vinte por cento).

Parágrafo Segunelo - As empresas desconiarão do salário do mês cle julhcl de 202L, a título
de contribuição assistencial, um dia do salário base percebido pelo empregado, recolhendo
o im.porte aos.cofres do Sindicato Piofissional até o dia 10. do rnês subsequente ao
desconto, sob pena de pagamento de multa de20%:

Parágrafo Terceiro - O Sindicato profissiona! obriga-se a entregar à5 empresas a lista cias
oposicões.

Parágrafo Quarto - Considerando as modificações trazidas com a Lei 13.457 l2Ot7 e as

respectivas polêrnicas acerca desta, acorda-se quê em caso de reclamação judicial, seja por
reclamatória trabalhista ou qualquer outro rneio judicial, em sendo a empregadora
condenada aidevolução/ressarcimento de quaisquer valores descontados à título de
contrihuição sindical (assistencial ou confederativa) a quaisquer de seus

T



sindicato acorulante i'ealizará a clevolução de tais valorrs à cmpregado;'a, valor este .iue
serú devidaíÍieirte (:omprovaCo ao Sindiceto pci melo de :ópias da ação jirüicial e/cu
e>lecução, nredianto a concessão de abatirncnto:ra,,s) l'atui'a(s) futura(s) etc o lirnite dc.,

ct'écllio ccntabilisado. A dcvoluçãc soii:errtc será devicla se o sini;ratollo; cientiÍicaclo cía
propositirra da ação judicial oi-'de se cjiscute o descorrtc

)

CIitiTJ$ULÂ QUAD[tÁGÉSINNN 5EGUI\üDA.- CONrilBUIçÃCI ASSIsTENcIAL PATRoNAL

As ei-npresas representadas pelo Sindicato cias Emprcsas de 'Irarrsportes cle Carga cle
Carazinho e Região SINDIÇAR ficam' obrigaclas ao pagamêltto ,Co uÍna Contrib-uição
Assistencial igual a RS-20O,OO (tiuzentos reais) em favcr <Jo Sindicato patroital.
§ 1 " - A referida contribuição se rai cobrada err duas pai'celas dc RS 100,00 (cem reois) e
tJeverá ser recolhida através ,1g';guia pi'ópria, fornêcirla pelo Sindicato Paironal, .,,encenáo-

1e^a^primgira 
parcela em Lsi77/2a2t e a seguirda parcela em lslt2/zo?,l.

§ 2 '- A falta desses recolhimehtos, nos prazcs assinados, implicará na multa de tO% ldez
pgr cerrto) para ati'aso de até 30'(trinta) àias,'com adiclonãi'cl'e L"/" (pm pái.àrrto) p"r *Àt
sulrseqüente dq atraso, além,de juros de mora de L%o (um por cento) ao nrês, e despesas
dêcol'rcntes' de cobrairça judicial:§ue por ventura venha a ser irrtentada pelo Sindicato
Patronal, necessária à cobrança do ora estipulado;
§ g 0- A conti"ibuição'de que traTa a presenie,cláuiula poderá ser paga ern parcela única caso
assirn.optar a empresa contribuinte. , l

§ + o - As entpl:esas enquaclradas'legalmente como Micro Êmpresas e assim r:egistradas
gozarão de uma r,edução de, 50%'(cinqüenta'por: cento) dos valores cobracjos á iítu[o cle
Contribuição Assistencial Patrqnal; sendo as datas de vencinrento de tal obr.i§ação e suas
penaiidades, as mesmas especificadas nos parágrafos anteriores;
§ 5 '- { presente contribuição fica condicionacJa a não oposição da empresa, np fbrnra cia
lei.' ' ,

Disposíções Gerois

@ução.aàcontlilpr ,', 
,

CúUSUIA qUADRAGÉsIrvIe TERcEIRA - coMIsSÃo DE coNcIUAçÃo PRÉVn|.
As partes convenientes expressamente pactuam que durante a vigência cJo presente
instrumento, através de aditamento à presente convenção, podcrão instituir COMISSÃO DE
Cor'lCILIAÇÃO pnÉvtn destinada a solucionar conflitos de natúreza trabalhista, eventuaf r.,itu
surgidosentreempregadosecmpi.esas...:.

. ',r, .

Cúusuu qUADRAGÉsIrvIe qUARTA - cIRcULAREs INFoRMATIVAs
Objetivando a uniformização do procedimento relativo as vantagcns conferidas nesta
Convenção, as partês elaborarão;.cirdulares informativas, para dar conhecimerrto aos seus
pares integrantes e a'fim de se evitar clivergências de interpi"etação. Para tanto as
circulares serão conjuntas e firmadas pelos acordantes.

cúusum qUADRAGÉsrrue eutNTA - DtvERGÊNctAs

As divergências eventualmente que vierem a surgir na aplicação do presente termo,
deverão ser objeto de discussão entre as partes acordantes, antes de qualquer
procedimento judicial, e, em não havendo conciliação, serão submetidos à apreciação da
Justiça do Trabalho.

CLAUSUIA QUADRAGESIMA SEXTA: DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE pRoTEçÃo or
DADOS - LEI N9. 13.709 DE 14 DE AGOSTO DE 2018.
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As Partes, por si, por seus representantes, colaboradores e pof quaisquer terceiros que
por sua determinação participern do objeto cla presente, comprometem-se a cumprir as

disposiçõesda i.ei ne L3.70912018 (llei Geiat,dêlllroteçã'ô cle'Dados - LGPD). Cada Parte
será individualmente responsávêl pelo'cumprimentode suas obiigações decorrentes da
LGPD e das regulamentações 'emitidas posteriormente pela autoridade reguladora
competente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cada unra das Partes deverá garantir que quaisquer dados
pessoais qu.e'foineça à outra'Parte tenham'sido obtidós de acordo com as regras
previstas na LGPD, sendo da Parte Corrtrolaclora a responsabilidade pela obtençãã e
controle das autôr,izações e/ou consentimentos nàcessários junto aos titulares'dos dados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As partes obrigam-se a tratar os dados pessoais. a que tiverem
ncesso unicamente para os fins e pelo tempo necessários para o cumprinrento das suas
obr:igações e para q adequada execução do objeto da presente convenção coletiva, ou

Ainda com fundamento em qutra base legal válida e. específica. Encerrado o prazo de
vigência da presente convenção coletiva, as partes comprometem-se a devolver ou
eliminar, conforme o. caso, todos os dados pessoais clisponibilizados, obtidos ou
coletados na vigência da convenção, salvo se houver legítimo interesse ou motirro legal
que justifique medida diversa.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ca.da uma das Partes deverá tambérn adotar as medidas de
segurança, técnicas e ádministrativas; aptas.a proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de clestruição, perda, alteração,
comunicação ou iqualquer forma de tratamento inadequado ou ilíclto, observada a
natureza dos dados tratado
PARÁGRAFO QUARTO: As partes obrigam-se a comunicar un'ta à outra, no prazo de até 72
(setenta e duas) horas, qualquer descumprimento das obrigações previ.stas neste
instrumento, assim como qualquer inciclente de segurança que possa acarretar risco ou
dano relevante à outra Parte, aos dadoà pessoais e/ou aos seus titulares,. mencionando
no mínimo o seguinte: i) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; ii) as
informações sobre os titulares envolvidos; iii) a indicação das medidas técnicas e de
segurança.utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial e
industr:ial; iv) os riscos relacionados ao incidente; v) os motivos da demora, no caso de a
comunicação não,ter sido imediata; e vi) as medidas que foram ou que serão adotadas
para reverter ou mitigar os efeitos do prejulzo

E, assirn, por estarem justos e acordados, em estiito cumprimento à soberana decisão de
suas Assembléias Gerais Extraordinárias, firmam a presente Convenção Coletiva de
Trabalho, em 3 (três) vias de igual teor e formâ para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos, protocolizando-a no Ministério do Trabalho, através de.sua Delegacia Regional,
para fins de arquivo e registro.

Carazinho/RS, 10 de junlro de
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